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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

Gabinete da Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos
Área de Assessoria da Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

 

 

OFÍCIO Nº 231/2025/Assessoria-SAL/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar nº 109/2025, de autoria do Deputado Gustavo Gayer (PL/GO)
Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 49

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar nº 109/2025, de autoria do Deputado Federal Gustavo Gayer
(PL/GO), para encaminhar os seguintes documentos: (i) OFÍCIO Nº 1220/2025/GAB-SENASP/SENASP/MJ, elaborado pela Secretaria Nacional de
Segurança Pública (SENASP), área técnica deste Ministério da Justiça e Segurança Pública, bem como (ii) OFÍCIO Nº 34/2025/DASPAR/PF,
oriundo da Polícia Federal (PF), a fim de subsidiar resposta ao i. parlamentar.

 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

MANOEL CARLOS DE ALMEIDA NETO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública Substituto 

 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Carlos de Almeida Neto, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública - Substituto,
em 07/05/2025, às 17:06, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 30867240 e o código
CRC C204D86E
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

Anexos:
a) OFÍCIO Nº 1220/2025/GAB-SENASP/SENASP/MJ(30680988), e

b) OFÍCIO Nº 34/2025/DASPAR/PF (30824614).

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.000093/2025-42 SEI nº 30867240
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

 

OFÍCIO Nº 1220/2025/GAB-SENASP/SENASP/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
Secretário Nacional de Assuntos Legislativos
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar n.º 109/2025, de autoria do Deputado Federal Gustavo Gayer (PL/GO).
 

Senhor Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao Requerimento de Informação Parlamentar n.º 109/2025 (30572702), datado de
3 de fevereiro de 2025, por meio do qual o Deputado Federal Gustavo Gayer (PL/GO) requer informações acerca da proposta de alteração de
calibres permitidos e restritos para elaboração do Decreto n.º 11.615, de 21 de julho de 2023.

2. Nesse sentido, restrito aos aspectos pertinentes às competências desta pasta, encartados no Decreto n.º 11.348, de 1º de
janeiro de 2023, reitera-se que o Decreto n.º 11.615, de 21 de julho de 2023, foi resultado de um amplo e diverso processo de discussão
conduzido por esta Secretaria Nacional de Segurança Pública, que instituiu um Grupo de Trabalho - GT para fomentar o debate sobre a
temática. 

3. No âmbito do Grupo de Trabalho constituído por integrantes da Polícia Federal, Ministério da Defesa, Advocacia Geral da União,
Ministério da Fazenda, Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados e Comissão de Segurança
Pública do Senado Federal, entre outros, foram coletados subsídios que fundamentaram a publicação do Decreto em apreço.

4. Noutro giro, cabe destacar que não houve alteração da Portaria 1.222, de 12 de agosto de 2019, sendo que essa foi revogada
pela Portaria Conjunta n.º 2 do Comando do Exército - EB e da Polícia Federal - PF, de 6 de novembro de 2023. 

5. Vale ressaltar que a responsabilidade sobre a publicação desses normativos é do Exército Brasileiro e da Polícia Federal, sendo
assim, a Senasp apenas acompanhou o processo e ofereceu contribuições técnicas.

6. Ademais, consoante o Art. 23 da Lei 10.826/2003, informo não haver menção a um estudo técnico de subsídio quanto à redação
ou estabelecimento da supramencionada portaria, mas sim um rol de informações que devem estar disciplinadas em atos do chefe do Poder
Executivo Federal.  

7. Por fim, ratifico que esta Secretaria conduziu as discussões no âmbito do supracitado GT e que as definições referentes aos
questionamentos aduzidos pelo Parlamentar estão presentes no normativo elaborado conjuntamente entre o Comando do Exército e a Polícia
Federal.

 

Atenciosamente,

 

MARIO LUIZ SARRUBBO
Secretário Nacional de Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Luiz Sarrubbo, Secretário(a) Nacional de Segurança Pública, em 27/02/2025, às 18:31, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 30680988 e o código
CRC 54F0D7C3
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério
da Justiça e Segurança Pública.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

DIVISÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - DASPAR/PF
 

OFÍCIO Nº 34/2025/DASPAR/PF

 

Brasília, na data da assinatura.
 
 
À Senhora
BETINA GUNTHER SILVA
Assessora Especial do Ministro
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios Bloco T
70064-900 Brasília/DF

 

Assunto: Apresentação de subsídios para resposta ao RIC nº 109/2025, de autoria do Deputado

Gustavo Gayer (PL/GO)

 

 

 

Senhora Diretora,

 

1. Em atenção ao Ofício Nº 19/2025/GAB-SAL/SAL/MJ, emitido no Processo SEI-MJSP nº
08027.000005/2025-11, encaminho as informações para subsidiar a resposta ao Requerimento de

Informação Parlamentar - RIC nº 109/2025, de autoria do Deputado Gustavo Gayer (PL/GO), que
"Requer ao Senhor Ministro da Justiça e da Segurança Pública, novamente, após não ser respondido no
RIC 4110/2024, as informações técnicas, solicitadas ao, a cópia da proposta técnica de alteração da
portaria 1.222 de 12 de agosto de 2019, conforme determinado no Art. 23. da lei 10.826/03, para
definição, classificação e alteração de calibres permitidos e restritos, conforme publicado no decreto nº.
11.615, de 21 de julho de 2023".

2. Cumpre informar que a Polícia Federal não participou de estudo para embasamento da
redação dos artigos 11 e 12 do Decreto nº 11.615/2023, editado pela Presidência da República.

3. Por outro lado, a Polícia Federal e o Comando do Exército elaboraram a Portaria Conjunta -
C EX/DG-PF nº 2, de 6 de novembro de 2023, que dispõe sobre os parâmetros de aferição e listagem de
calibres nominais de armas de fogo e das munições de uso permitido e restrito, conforme previsão dos
Arts. 11 e 12 do Decreto nº 11.615/2023.

4. A elaboração da referida Portaria Conjunta, objeto do NUP 64447.048410/2023-70-EB e do
SEI nº 08200.023818/2023-51-PF, foi iniciada pela área técnica competente do Exército Brasileiro e
submetida à análise e manifestação da Polícia Federal. Após os trâmites regulares, que incluíram a análise
jurídica da CONJUR/MJSP/CGU/AGU, uma nova minuta, com alterações propostas pela PF, retornou à
Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército Brasileiro para providências ulteriores, em

Ofício 34 (39757635)         SEI 08200.005588/2025-18 / pg. 1



19/09/2023.

5. Por fim, a Portaria Conjunta - C EX/DG-PF nº 2/2023 (39837364), foi publicada no Diário
Oficial da União de 14/11/2023, com anexos de A a G, nos quais constam parâmetros de aferição e cálculo
da energia das armas de fogo e munições, que seguem normas internacionais de referência (SAAMI
- Sporting Arms and Ammunition Manufacturers’ Institute).

 

Atenciosamente,

 

WILLIAM MARCEL MURAD 

Diretor-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM MARCEL MURAD, Diretor-Executivo, em
20/02/2025, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=39757635&crc=3EA56CE8.
Código verificador: 39757635 e Código CRC: 3EA56CE8.

  
Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo I, 27º andar, sala 11,  Brasília/DF 

CEP 70165-900, Telefone: (61) 3303-1018
E-mail: daspar@pf.gov.br

Referência: Processo nº 08200.005588/2025-18 SEI nº 39757635
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025.
(Do Sr. Gustavo Gayer)

Requer ao Senhor Ministro da
Justiça  e  da  Segurança  Pública,
novamente,  após  não  ser
respondido no RIC 4110/2024, as
informações  técnicas,  solicitadas
ao, a cópia da proposta técnica de
alteração da portaria 1.222 de 12
de  agosto  de  2019,  conforme
determinado  no  Art.  23.  da  lei
10.826/03,  para  definição,
classificação  e  alteração  de
calibres  permitidos  e  restritos,
conforme publicado no decreto nº.
11.615, de 21 de julho de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base  art. 50, § 2º, da Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas novamente ao Sr. Ministro da Justiça e da Segurança

Pública, informações quanto a existência ou inexistência da cópia da proposta

técnica para alteração da portaria 1.222 de 12 de agosto de 2019, conforme

determinado  pelo  Art  23,  da  lei  10.826/03,  que  é  ato  vinculado  para

definição dos calibres permitidos e restritos, reclassificados no decreto nº.

11.615, de 21 de julho de 2023, conforme previsto no art.º. 11 e 12.

Destaca-se, que a competência legal para definição e alteração

de calibres permitidos ou restritos é do comando do exército por se tratar de

ato vinculado  conforme redação do Art  23 da lei  10.826/03,  toda via,  o

conforme em RIC respondido pelo comando o Exército, não houve por parte

deles proposta de alteração do texto apresentado pelo MJSP. Entretanto a
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustavo Gayer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255162933500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

definição  de  calibres  não  pode  ser  feita  de  oficio,  por  se  tratar  de  ato

vinculado, com estudo técnico em balística

Com o  objetivo  de  instruir  as  informações  relativas  a  este

requerimento de informação, solicita-se:

1- Nos termos do art. 23 da lei 10.826/03.

Art.  23.  A  classificação  legal,  técnica  e  geral  bem  como  a
definição das armas de fogo e demais produtos controlados, de
usos  proibidos,  restritos,  permitidos  ou  obsoletos  e  de  valor
histórico serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo
Federal,  mediante  proposta  do  Comando  do
Exército.    (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Ressalta-se, que a competência legal para classificação técnica

de calibres é do comando do Exército, tal ato não é de ofício do chefe do

Poder  Executivo  Federal  e  não  é  de  ofício  do  ministério  da  justiça  e

segurança publica, mas, sim, ato vinculado exclusivo do comando do EB.

Toda  via  em  requerimento  de  informação  destinado  ao

comando  do  Exército,  o  mesmo  informou  que  não  houve  proposta  de

alteração  do  texto  apresentado  pelo  Ministério  da  Justiça  e  segurança

publica.

Nesse  requerimento  solicitamos  novamente  de  forma

técnica e legal,  a informação da existência ou não de um estudo

técnico, conforme foi realizado para publicação da portaria 1.222 de

12 de agosto de 2019, por parte do ministério da justiça e segurança

publica, apesar de que tal ato não lhe é conferido pela lei Geral nos termos

do  Art  23  da  lei  10.826/03,  independentemente  de  qualquer  decreto

regulamentador,  o  mesmo não pode alterar  a  lei  geral,  a  não que seja

aprovado novo projeto de lei, que altere o Art 23 da lei 10.826/03, sendo *C
D2

55
16
29
33
50
0*
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

assim é necessário  verificar  se o  ministério  da justiça realizou  o  estudo

técnico que é de competência do comando do exercito, tendo em vista que o

mesmo não fez nenhuma proposta de alteração da portaria 1.222 de 12 de

agosto de 2019.

O  ANEXO  G  respondido  no  RIC  4110/2024  apresenta  as

mesmas referências  e cálculos utilizados  no estudo técnico  que está em

minha  posse  da  portaria  1.222  de  12  agosto  de  2019,  plagiando  as

referencias e não apresentado novo estudo e calculo técnico que justifica-se

para publicação do decreto 11.615 com novos parâmetros feito de oficio por

parte  do  ministério  da  justiça  e  segurança  publica,  e  chefe  do  poder

executivo uma vez que não houve parâmetros técnicos legais para retroagir

20 anos a trás.

Salienta-se, que caso não haja esse estudo basta informar sua

inexistência,  pois  essa prerrogativa  não é no MJSP/SINARM/PF,  pois  tais

prerrogativas estão elencadas no Art 2º da lei 10.826/03 toda via estamos

analisando  tecnicamente  documentos  obtidos  ou  possível  omissão  do

comando do Exercito, caso tenha ocorrido.

2- Nos termos do art. 11 do Decreto nº. 11.615, de 21 de julho de

2023,  acesso  à  cópia  da  proposta  que  define  as  seguintes

energias.

Art. 11.  São de uso permitido as armas de fogo e munições cujo uso seja
autorizado  a  pessoas  físicas  e  a  pessoas  jurídicas,  especificadas  em  ato
conjunto do Comando do Exército e da Polícia Federal, incluídas:

I  -  armas de fogo de porte,  de repetição ou semiautomáticas,  cuja munição
comum tenha, na saída do cano de prova, energia de até trezentas libras-pé
ou quatrocentos e sete joules, e suas munições;

II - armas de fogo portáteis, longas, de alma raiada, de repetição, cuja munição
comum não atinja, na saída do cano de prova, energia cinética superior a mil
e duzentas libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules; e

III - armas de fogo portáteis, longas, de alma lisa, de repetição, de calibre doze
ou inferior. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

Art. 12.  São de uso restrito as armas de fogo e munições especificadas
em ato conjunto do Comando do Exército e da Polícia Federal, incluídas:

I - armas de fogo automáticas, independentemente do tipo ou calibre;

II  -  armas de pressão por gás comprimido ou por ação de mola,  com
calibre superior a seis milímetros, que disparem projéteis de qualquer natureza,
exceto  as  que  lancem  esferas  de  plástico  com  tinta,  como  os  lançadores
de paintball;

III  -  armas de fogo de porte, cuja munição comum tenha, na saída do
cano de prova, energia superior a trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete
joules, e suas munições;

IV  -  armas  de  fogo  portáteis,  longas,  de  alma  raiada,  cuja  munição
comum tenha, na saída do cano de prova, energia superior a mil e duzentas
libras-pé ou mil seiscentos e vinte joules, e suas munições;

V - armas de fogo portáteis, longas, de alma lisa:

a) de calibre superior a doze; e

b) semiautomáticas de qualquer calibre; e

VI - armas de fogo não portáteis.

Solicita-se,  a  seguinte  informação,  em  reposta  ao  RIC

4110/2024  gerado  pelo  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º

08027.001475/2024-11, houve informação que mais de 40 atos normativos

publicados entre 2019 e 2022, a maioria flexibilizando o acesso a armas e

munições.

O  significado  do  verbo  ‘’flexibilizar’’  utilizado,  que  significa

tornar-se menos rígido traz preocupação, sendo assim solicito, quais artigos

específicos desses 40 atos que excluem alguma exigência prevista no art.

4º, da lei 10.826/03, que são as exigências rígidas para aquisição de arma

de  fogo  ou  porte  ou  esporte  (cac),  para  fins  de  responsabilização  de

inobservância de lei.

Também, solicita-se  a  qualificação  técnica  e  profissional  do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

responsável  indicado  pelo  ministério  da  justiça  e  segurança  publica  e

materiais complementares utilizados para elaboração da definição de armas

de uso permitido e restrito.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando  a  importância  do  tema  abordado  no  referido

decreto, que diz respeito ao controle de armas de fogo e munições, julgo

imprescindível  ter  acesso  à  proposta  técnica  usada  para  substituição  da

portaria 1.222 de 12 de agosto de 2019 conforme previsto no art 23 da lei

10.826/03 para definição do Art 11 e 12 do decreto 11.615 de 21 de julho

de 2023.

Entendo  que  a  transparência,  legalidade  e  o  acesso  à

informação  são  pilares  fundamentais  para  a  democracia  e  para  a

participação dos cidadãos nas decisões governamentais, especialmente em

questões  que afetam diretamente a segurança pública e o  bem-estar  da

sociedade e a economia.

Portanto,  solicito  que seja providenciada a cópia  do estudo

técnico para alteração da portaria 1.222 de 12 de agosto de 2019 conforme

determina o Art 23 da lei 10.826/03 mencionada, e a qualificação técnica e

profissional  do(a)  responsável  ou  responsáveis  a  fim  de  que  possamos

analisar de forma detalhada os cálculos, aferições balísticas apresentadas

pelo ministério de justiça e segurança publica para publicação do decreto em

questão.

Caso  não  exista  um  estudo  balístico  técnico  nos  mesmos

moldes, que o estudo técnico feito para publicação da portaria 1.222 de 12

de agosto de 2019 do EB, favor informar sua não existência.

Ressalto  que  estamos  solicitando  o  material  técnico  que

determina o Art 23 da lei 10.826/03 que é de competência do comando do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

Exército, o qual não sugeriu alteração da portaria 1.222 de 12 de agosto de

2019, caso o MJ/SINARM/PF tenha feito o estudo nos moldes do que foi feito

para  publicação  da  portaria  1.222  de  12  de  agosto  de  2019,  favo

apresentar, caso não tenha feito, informar

Nesse sentido, aguardamos resposta dentro dos prazos legais

estabelecidos, e apresenta-se este requerimento de informações.

Sala das Sessões,    de                 de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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